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Órgãos da Administração Pública ou proceder às diligências necessárias à 
instrução processual;
IV – DETERMINAR que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
(assinado eletronicamente)
Rosângela Wanzeller Siqueira Ferreira.
Matrícula nº 5073812-1
Corregedora/SEDUC
PORTARIA Nº 16/2026-GAB/PAD Belém, 07 de janeiro de 2026.
A CORREGEDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 62 - GS/SEDUC 
de 21 de novembro de 2023, publicada no DOE edição nº 35.617, de 22 de 
novembro de 2023.
CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo Administrativo 
Eletrônico nº 2022/745835 e as demais infrações conexas que emergirem no 
decorrer dos trabalhos;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
R E S O L V E:
I – DETERMINAR a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLI-
NAR em desfavor do servidor L.K.L.N., matrícula nº 5889200-1, pelo come-
timento de transgressões, em tese, ao que dispõem os arts. 177, VI; 178, V 
c/c o art. 190, I, V, XIII e XXI, §§ 3º, I, e 4º, II, da Lei Estadual nº 5.810/94;
II – CONSTITUIR Comissão composta pelos servidores MOISES BRAGA 
DO NASCIMENTO, matrícula nº 57225430-2, JEHU RIBEIRO DA SILVEIRA 
NETO, matrícula nº 54187014-2 e PEDRO AUGUSTO DA SILVA, matrícula nº 
57212383-1, para sob a Presidência do primeiro, apurarem no prazo inicial de 
60 (sessenta) dias úteis, o qual poderá ser prorrogado por igual período por 
conveniência e necessidade da Administração Pública;
III – DELIBERAR que a Comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autoridade e Ór-
gãos da Administração Pública ou proceder às diligências necessárias à ins-
trução processual;
IV – DETERMINAR que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
(assinado eletronicamente)
Rosângela Wanzeller Siqueira Ferreira.
Matrícula nº 5073812-1
Corregedora/SEDUC
PORTARIA Nº 17/2026-GAB/PADS Belém, 07 de janeiro de 2026.
A CORREGEDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 62 - GS/SEDUC 
de 21 de novembro de 2023, publicada no DOE edição nº 35.617, de 22 de 
novembro de 2023.
CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo Administrativo 
Eletrônico nº 2021/515331 e as demais infrações conexas que emergirem no 
decorrer dos trabalhos;
CONSIDERANDO o disposto no art. 191 § 2º da Lei nº 9.230, de 24 de março 
de 2021, que alterou a Lei 5.810/94, de 24 de janeiro de 1994;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
R E S O L V E:
I – DETERMINAR a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLI-
NAR SIMPLIFICADO, em desfavor da servidora M.E.C.B., de acordo com o 
previsto no art. 178, I, c/c art. 190, XII, da Lei nº 5.810/94, alterada pela Lei 
nº 9.230/2021, pelo cometimento, em tese, de falta funcional constante de 
acúmulo ilegal de cargos públicos;
1.1 - SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO/ SEDUC:
• Matrícula nº 5192404-1;
• Cargo - Merendeira;
• Data de ingresso - 27/03/1991;
• Horário de trabalho - de segunda a sexta, das 13h às 19h;
• Tipo de Regime - Regime Jurídico Único Estatutário/Efetivo - Lei nº 810/94;
1.2 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (SEMEC):
• Matrícula nº 0043010-016;
• Cargo - Agente de Serviços Gerais;
• Data de ingresso - 01/08/1983;
• Horário de trabalho - de segunda a sexta, das 07h às 13h
• Tipo de Regime - Estatutário.
II - CONSTITUIR Comissão composta pelos servidores CÉLIA REGINA SOU-
ZA DA CRUZ, matrícula nº 761303-1 e JOHN CHARLES CORREA TORRES, 
matrícula nº 57193360-1, para sob a Presidência da primeira, apurarem no 
prazo inicial de 30 (trinta) dias úteis, o qual poderá ser prorrogado por até 15 
(quinze) dias úteis por conveniência e necessidade da Administração Pública;
III – DELIBERAR que a Comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autoridade e Ór-
gãos da Administração Pública ou proceder às diligências necessárias à ins-
trução processual;
IV – DETERMINAR que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
(assinado eletronicamente)
Rosângela Wanzeller Siqueira Ferreira.
Matrícula nº 5073812-1
Corregedora/SEDUC

Protocolo: 1281821
PORTARIA N.º 002/2026 - SAI
O Secretário Adjunto de Infraestrutura, no uso das atribuições que lhe con-
fere o Decreto Executivo de 07 de junho de 2024, publicado no Diário Ofi-
cial N.º 35.847 (pág. 06), de acordo com o previsto no Art. 117 da Lei N.º 

14.133/2021, e, nos termos da Portaria N.º 961/2019 da Seduc.
Considerando os autos do processo PAE nº 2023/977686.
RESOLVE:
Art. 1º – Manter o servidor PEDRO HENRIQUE SIMÃO DE MOURA, matrí-
cula nº 80845415-2, CPF: 767.110.212-15, para atuar como Gestor do 
convênio público n.º 035|2023 – Seduc, celebrado entre a Seduc e a Pre-
feitura Municipal de Nova Timboteua, CNPJ nº 05.149.125/0001-00, que 
tem como objeto a Construção de Creche Padrão SEDUC, localizada no 
Bairro Sol Nascente, próximo à Avenida Barão do Rio Branco, s/n, Nova 
Timboteua /PA.
Art. 2º – Designar a servidora TELMA RITA DE OLIVEIRA CABRAL, matrí-
cula nº 55587288-2, CPF: 278.601.162-00, para atuar como Fiscal Titular 
do convênio público n.º 035|2023 – Seduc, celebrado entre a Seduc e a 
Prefeitura Municipal de Nova Timboteua, CNPJ nº 05.149.125/0001-00, 
que tem como objeto a Construção de Creche Padrão SEDUC, localizada 
no Bairro Sol Nascente, próximo à Avenida Barão do Rio Branco, s/n, Nova 
Timboteua /PA, em substituição a servidora JAKELINE SOUZA DE OLIVEI-
RA, matrícula nº 5971752-1, CPF: 015.864.062-48, anteriormente desig-
nado pela Portaria nº 030/2024 - SAI.
Art. 3º - Esta Portaria revoga todos os atos administrativos anteriores e 
entra em vigor a contar de 06/01/2026.
Registre-se, publique-se, dê ciência e cumpra-se.
Belém/PA, 06 de janeiro de 2026.
Lázaro Cézar da Silva Lima Junior
Secretário Adjunto de Infraestrutura
Secretaria de Estado de Educação – Seduc

Protocolo: 1281478
PORTARIA N.º 001/2026 - SAI
O Secretário Adjunto de Infraestrutura, no uso das atribuições que lhe 
confere o Decreto Executivo de 07 de junho de 2024, publicado no Diário 
Oficial N.º 35.847 (pág. 06), de acordo com o previsto no Art. 117 da Lei 
N.º 14.133/2021, e, nos termos da Portaria N.º 961/2019 da Seduc.
Considerando os autos do processo PAE nº 2023/1199405.
RESOLVE:
Art. 1º – Manter o servidor PEDRO HENRIQUE SIMÃO DE MOURA, matrícula 
nº 80845415-2, CPF: 767.110.212-15, para atuar como Gestor do convê-
nio público n.º 013|2023 – Seduc, celebrado entre a Seduc e a Prefeitura 
Municipal de Viseu, CNPJ nº 04.873.618/0001-17, que tem como objeto 
a Construção de Creche Padrão SEDUC, localizada à Rua do Casulo, S/N, 
Zona 23M, Viseu/PA.
Art. 2º – Designar o servidor BRUNO SOSINHO DA CUNHA, matrícula nº 
8401709-2, CPF: 000.786.482-54, para atuar como Fiscal Titular do con-
vênio público n.º 013|2023 – Seduc, celebrado entre a Seduc e a Pre-
feitura Municipal de Viseu, CNPJ nº 04.873.618/0001-17, que tem como 
objeto a Construção de Creche Padrão SEDUC, localizada à Rua do Casulo, 
S/N, Zona 23M, Viseu/PA, em substituição a servidora JAKELINE SOUZA DE 
OLIVEIRA, matrícula nº 5971752-1, CPF: 015.864.062-48, anteriormente 
designado pela Portaria nº 010/2024 - SAI.
Art. 3º - Esta Portaria revoga todos os atos administrativos anteriores e 
entra em vigor a contar de 06/01/2026.
Registre-se, publique-se, dê ciência e cumpra-se.
Belém/PA, 06 de janeiro de 2026.
Lázaro Cézar da Silva Lima Junior
Secretário Adjunto de Infraestrutura
Secretaria de Estado de Educação – Seduc

Protocolo: 1281547
PORTARIA N.º 003/2026 - SAI
O Secretário Adjunto de Infraestrutura, no uso das atribuições que lhe 
confere o Decreto Executivo de 07 de junho de 2024, publicado no Diário 
Oficial N.º 35.847 (pág. 06), de acordo com o previsto no Art. 117 da Lei 
N.º 14.133/2021, e, nos termos da Portaria N.º 961/2019 da Seduc.
Considerando os autos do processo PAE nº 2023/985898.
RESOLVE:
Art. 1º - Manter o servidor PEDRO HENRIQUE SIMÃO DE MOURA, matrícula 
nº 80845415-2, CPF: 767.110.212-15, para atuar como Gestor do convê-
nio público n.º 004/2024 – Seduc, celebrado entre a Seduc e a Prefeitura 
Municipal de Augusto Correa, CNPJ nº 04.873.600/0001-15, que tem como 
objeto a Construção de Creche Padrão SEDUC, localizada à Rua B, S/N, 
Loteamento Álvaro Lobo, Bairro São Benedito, Augusto Corrêa/PA.
Art. 2º - Designar o servidor BRUNO SOSINHO DA CUNHA, matrícula nº 
8401709-2, CPF: 000.786.482-54, para atuar como Fiscal Titular do con-
vênio público n.º 004/2024 – Seduc, celebrado entre a Seduc e a Prefei-
tura Municipal de Augusto Correa, CNPJ nº 04.873.600/0001-15, que tem 
como objeto a Construção de Creche Padrão SEDUC, localizada à Rua B, 
S/N, Loteamento Álvaro Lobo, Bairro São Benedito, Augusto Corrêa/PA, em 
substituição ao servidor DIEGO ALEXANDRE FERREIRA DE SOUZA, matrí-
cula nº 57234200 -1, CPF: 969.604.342-20, anteriormente designado pela 
Portaria nº 123/2025 - SAI.
Art. 3º - Esta Portaria revoga todos os atos administrativos anteriores e 
entra em vigor a contar de 06/01/2026.
Registre-se, publique-se, dê ciência e cumpra-se.
Belém/PA, 06 de janeiro de 2026.
Lázaro Cézar da Silva Lima Junior
Secretário Adjunto de Infraestrutura
Secretaria de Estado de Educação – Seduc

Protocolo: 1281592
PORTARIA N.º 004/2026 - SAI
O Secretário Adjunto de Infraestrutura, no uso das atribuições que lhe 
confere o Decreto Executivo de 07 de junho de 2024, publicado no Diário 
Oficial N.º 35.847 (pág. 06), de acordo com o previsto no Art. 117 da Lei 
N.º 14.133/2021, e, nos termos da Portaria N.º 961/2019 da Seduc.
Considerando os autos do processo PAE nº 2023/1306031.


